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Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela decisdo recorrida, esta
pode ser transcrita e ratificada.

JUROS MORATORIOS. IMPOSTO DE RENDA. NAO INCIDIAEANCIA.
TEMA N° 808. STF. REPERCUSSAO GERAL. OBSERVANCIA
OBRIGATORIA.

Firmada, em sede de repercussao geral, a tese de que “ ndo incide imposto de
renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneracao por exercicio de emprego, cargo ou funcdo.” (Tema de n°® 808 do
STF)

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETENCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Consoante decidido pelo STF através da sistematica estabelecida pelo art. 543-
B do CPC no ambito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e
aliquotas do imposto vigentes a cada més de referéncia (regime de
competéncia).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para apos excluir da base de célculo o valor relativo
aos juros de mora, efetuar o recalculo do imposto devido sobre os valores recebidos
acumuladamente, aplicando-se as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os rendimentos
deveriam ter sido pagos (regime de competéncia).

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente



  10835.720069/2013-17 2003-006.436 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 28/02/2024 LUIZ MONTEIRO FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20030064362024CARF2003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
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 REGIMENTO INTERNO DO CARF - PORTARIA MF Nº 1.634, DE 21/12/2023 - APLICAÇÃO DO ART. 114, § 12, INCISO I
 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
 JUROS MORATÓRIOS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. TEMA Nº 808. STF. REPERCUSSÃO GERAL. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. 
 Firmada, em sede de repercussão geral, a tese de que ?não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.? (Tema de nº 808 do STF)
 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
 Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543- B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para após excluir da base de cálculo o valor relativo aos juros de mora, efetuar o recálculo do imposto devido sobre os valores recebidos acumuladamente, aplicando-se as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os rendimentos deveriam ter sido pagos (regime de competência).
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Do Lançamento
Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada pela Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente ao Exercício 2008, ano-calendário 2007 (fls. 25/28), lavrada em 03/09/2012, por meio da qual foi apurado o crédito tributário abaixo descrito: 
/

Segundo a descrição dos fatos e o enquadramento legal (fls. 26), o lançamento de ofício decorre das seguintes infrações:
( Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, Decorrentes de Ação da Justiça Federal 
/

/

/

/

Da Ciência 
A ciência do lançamento foi efetuada em 14/12/2012 (fls. 30), por meio de Aviso de Recebimento dos Correios. 
Da Impugnação
Inconformado com a Notificação de Lançamento, o sujeito passivo, por seu procurador, protocolou impugnação em 11/01/2013  (fls. 02/04), por meio da qual alega, em resumo, que os rendimentos recebidos acumuladamente seriam isentos, por se tratar de valores decorrentes de aposentadoria por invalidez, recebidos por portador de moléstia grave. 
É o relatório. 
Cientificado da decisão de primeira instância em 06/11/2018, o sujeito passivo interpôs, em 05/12/2018, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) os rendimentos do(a) recorrente são isentos por ser portador(a) de moléstia grave, conforme documentos comprobatórios juntados aos autos
b) violação ao princípio da razoabilidade
c) a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente em ação judicial deve ser feita sobre as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,  mês a mês, e não sobre o montante global
d) o pleito do recorrente está consoante com a jurisprudência
É o relatório.

 Conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre: Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, Decorrentes de Ação da Justiça Federal
Quanto a alegação de isenção por motivo de moléstia grave, tendo em vista que o recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos ART. 114, § 12, INCISO I do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF Nº 1.634, DE 21/12/2023, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

Da Admissibilidade 
A Impugnação é tempestiva, nos termos do art. 15 do Decreto 70.235/72, e, por preencher os demais requisitos da legislação, deve ser conhecida.
Da Omissão de Rendimentos 
Trata-se de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente, no valor de R$ 56.414,29. 
Em sua impugnação, a interessada alega, em resumo, que os rendimentos seriam isentos, por se tratar de valores decorrentes de aposentadoria por invalidez, recebidos por portador de moléstia grave. 
À vista dos argumentos e documentos trazidos aos autos, cumpre reproduzir o artigo 6o, incisos XIV e XXI da Lei n° 7.713/88, com redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541/92. tendo o inciso XIV sido alterado, posteriormente, pela Lei n° 11.052, de 29 de dezembro de 2004, nos termos abaixo: 
"Art.6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão."
A partir do ano-calendário de 1996, deve-se aplicar, para o reconhecimento de isenções, as disposições sobre o assunto trazidas pelo art 30 da Lei n° 9.250, de 26/12/1995:
"Art. 30 � A partir de Io de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6o da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, "(g.n.) 
§ Io O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 
A Instrução Normativa RFB n° 1500, de 29 de outubro de 2004, ao normatizar o disposto no art. 6o, XIV, da Lei n° 7.713, de 1988, e alterações posteriores, assim esclarece: 
Art. 6º São isentos ou não se sujeitam ao imposto sobre a renda, os seguintes rendimentos originários pagos por previdências:
(...) 

II � proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos por pessoas físicas com moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida (Aids), e fibrose cística (mucoviscidose), comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial no caso de moléstias passíveis de controle, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma, observado o disposto no § 4º; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017)
(...) 
Da análise dos textos legais pertinentes ao caso em tela, depreende-se que há dois requisitos cumulativos indispensáveis à concessão da isenção. Um reporta-se à natureza dos valores recebidos, que devem ser proventos de aposentadoria ou reforma e pensão, e o outro relaciona-se com a existência da moléstia tipificada no texto legal, comprovada por meio de laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
No presente caso, ficou comprovado que os rendimentos recebidos foram decorrentes de aposentadoria.  
No entanto, não restou devidamente comprovada, nos autos, a moléstia grave, por meio de laudo médico pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos da legislação.  
O laudo pericial oficial consiste num instrumento que, devido ao seu grau de detalhamento e especificidade, visa fornecer elementos suficientes para formar a convicção do seu destinatário. 
A Solução de Consulta Interna nº 11 � Cosit de 2012, menciona: 
�A comprovação da moléstia grave deverá ser realizada mediante laudo pericial, assim entendido como documento emitido por médico legalmente habilitado ao exercício da profissão de medicina, integrante de serviço médico oficial da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios. O(s) médico(s) responsável(is) pela emissão do laudo não necessita(m) de especialização na área considerada para a perícia, devendo possuir conhecimentos na identificação da moléstia grave prevista no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, ou seja, que o profissional tenha condições de esclarecer a existência ou não da moléstia grave. 
15.2.  O médico legalmente habilitado ao exercício da profissão de medicina, integrante de serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, pode exercer as atividades periciais, independentemente se investido ou não na função de perito, observadas a legislação e as normas internas específicas de cada ente. 
15.3.  O laudo deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I - o órgão emissor; 
II - a qualificação do portador da moléstia; 
III - o diagnóstico da moléstia, compreendendo: 
a) a descrição; 
b) o código correspondendo à Classificação Estatística Internacional de Doenças e de Problemas Relacionados à Saúde � Décima Revisão (CID-10); 
c) os elementos que o fundamentaram; 
d) a data em que a pessoa física é considerada portador da moléstia, nos casos de constatação da existência da doença em período anterior à emissão do laudo; 
IV - caso a moléstia seja passível de controle, o prazo de validade do laudo pericial, ao fim do qual o portador de moléstia grave provavelmente esteja assintomático; e 
V - o nome completo, a assinatura, o nº de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), o nº de registro no órgão público e a qualificação do(s) profissional(is) do serviço médico oficial responsável(is) pela emissão do laudo pericial.� 
De outras questões
Ainda, tendo em vista que o contribuinte apresentou o valor da liquidação da ação judicial, referente ao ano calendário de 2007, no qual há a discriminação do principal e juros moratórios, há que se verificar qual regime de tributação a ser aplicado, bem como da exclusão dos juros moratórios da base de cálculo
DA NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORATÓRIOS 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 855.091/RS, sob a sistemática de repercussão geral (Tema de nº 808), decidiu não incidir Imposto de Renda sobre juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função, o que implica a não incidência do imposto de renda sobre juros de mora nas respectivas hipóteses. 
Firmada, em sede de repercussão geral, a tese de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.�(Tema de nº 808 do STF) Tendo em vista que tal decisão definitiva do STF é de observância obrigatória por este Conselho, em razão do disposto no art. 62, § 2º do RICARF, afasta-se, assim, a incidência do IRPF sobre os juros de mora no atraso do pagamento da remuneração do recorrente.
DO REGIME DE COMPETÊNCIA
O comando legal vigente à época do lançamento, determinava que o imposto incidiria no mês do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do período que deveriam ter sido adimplidos, adotando-se como base de cálculo o montante global pago.
No entanto, houve a decisão definitiva de mérito no Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistemática da repercussão geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que afastou o regime de caixa e acolheu o regime de competência para o cálculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. 
Neste caso, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2007 deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.


Conclusão
Por todo o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para, após excluir da base de cálculo o valor relativo aos juros de mora, efetuar o recálculo do imposto devido sobre os valores recebidos acumuladamente, aplicando-se as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os rendimentos deveriam ter sido pagos (regime de competência)

 (documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite
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(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes
Leite, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de
Lima (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Do Langamento

Trata o presente processo de impugnacdo a exigéncia formalizada pela Notificacdo de
Lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) referente ao Exercicio 2008,
ano-calendario 2007 (fls. 25/28), lavrada em 03/09/2012, por meio da qual foi apurado o
crédito tributério abaixo descrito:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Céd, DARF__ Valores em Reals (R$)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA —~SUPLEMENTAR [Sujeito 4 Multa de Oficio) 2904 7.618.17
MULTA DE OFICIO (Passivel de Redugao) 5.63.37
JUROS DE MORA (calculados até zaniziznz ) 3.62¢.93
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito @ Multa de Mora) 0211 0.00
MULTA DE MORA (Nao Passivel de Redugdo) 0,00
JURCS DE MORA (calculados até 2ai2/amz ) a.0a
Valor do Crédito Tributario Apurado

18881 62

Segundo a descri¢do dos fatos e o enquadramento legal (fls. 26), o langamento de oficio
decorre das seguintes infracdes:

( Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica, Decorrentes de Acéo da
Justica Federal

Da analise das infecrmagfes e documentos apresentades pelc contribuinte,
efou das informagSes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, constatou-se cmissdc de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente
em virtude de agdo judicial federal, no valor de RE =xx=xxxxx55,.414, 29, auferidos
pele titular e/fcu dependentes. Na apuragdc dc imposto devide, foi compensade o
Impcste Retido na Fonte (IRRF) scobre os rendimentos omitides no valer de R$
zxxexxxax]l G02,43.

Trata-se de rendimentcs recebidos acumuladamente em 04/2007, conforme DIRF
apresentada pela fonte pagadcra Caixa Eccnémica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04, gque totalizam RS 56.414,29 reais(IRRFonte 1.6592,43 reais).
Arcresce notar que decorrido o prazc para atendimente dec Terme de Intimacdo
200B/56EEE3551021265, ndc houve per parte deo contribuinte manifestagdc guantoc a
apresentagdc da documentagdc correspendente.

0 Decretc n2 3000, de 1999 (RIR/SS), em seu art. 56, diz que: no caso de
rendimentcs recebides acumuladamente, © impeoste incidira neo més doc recebimento,
scbre © total dos rendimentos, inclusiwve jurcs e atualizacdc monetaria, podende
ser deduzido o valer das despesas com agdo judicial necessarias ac recebimente
dos rendimentes, inclusive com advogades, se tiverem side pagas pelo
contribuinte, sem indenizagdoc . O referido artigo do RIR/S9 foi o gue
recepcicnou ¢ art. 12 da Lei n® 7.713, de 15BE. O prépric art. 29 da referida
Lei diz textualmente gue o© imposto de renda das pesscas fisicas sera devido,
mensalmente, a medida gue cos rendimentcs e ganhes de capital forem percebideos .
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Aeresce notar gue, por conta de reiteradas decisfes da Justiga Federal, a
Precuradoria-Geral da Farenda Nacicnal (PGFN), em conformidade com art. 13, IT,
da Lei n? 10.522, de 2002, editou © Atc Declaratéric n? 1, de 27 de marce de
2009 (DOY de 14/05/2009), determinando a nic contestar, a nic interpor recurso
cu a desistir do gque tenha sidc interpestec, na inexisténcia de cutrec fundamento
relevante, em processcs gue wvisem cbter a declaragdc de gque, no calculo deo
imposto de renda incidente schbre rendimentcs pages acumuladamente, devem ser
levadas em consideragdc as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que
correspendam tais rendimentcs, devendc o calcule ser mensal e ndic gleckbal. Poste
gue, diante da Aceitagdc do HRecurso Extracrdinaric (RE) pelo ETF, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciomal, por meic do PRRECER PGFN/CRJI/N2
2331/2010, suspendeu e tornou sem eficAcia cs efeitos do Ateo Declaratdéric ne 1,
de 27 de margo de 2009, passandc, desta forma, cs rendimentcs recebides
acumuladamente a serem tributadeos na forma do art. 12 da Lei n" 7.713/BB.

Da Ciéncia

A ciéncia do lancamento foi efetuada em 14/12/2012 (fls. 30), por meio de Aviso de
Recebimento dos Correios.

Da Impugnacgéo

Inconformado com a Notificagdo de Langamento, o sujeito passivo, por seu procurador,
protocolou impugnacdo em 11/01/2013 (fls. 02/04), por meio da qual alega, em
resumo, que os rendimentos recebidos acumuladamente seriam isentos, por se tratar de
valores decorrentes de aposentadoria por invalidez, recebidos por portador de moléstia
grave.

E o relatorio.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 06/11/2018, o sujeito passivo
interpds, em 05/12/2018, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) os rendimentos do(a) recorrente sdo isentos por ser portador(a) de moléstia
grave, conforme documentos comprobatorios juntados aos autos

b) violacéo ao principio da razoabilidade

c) a tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente em acéo judicial deve
ser feita sobre as tabelas e aliquotas das épocas prdprias a que se referem tais rendimentos, més
a més, e nao sobre o montante global

d) o pleito do recorrente esta consoante com a jurisprudéncia
E o relatorio.

Voto

Conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego

O litigio recai sobre: Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica,
Decorrentes de Acédo da Justica Federal

Quanto a alegacdo de isengdo por motivo de moléstia grave, tendo em vista que o
recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na
impugnacéo, nos termos ART. 114, § 12, INCISO | do Regimento Interno do CARF (RICARF),
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aprovado pela Portaria MF N° 1.634, DE 21/12/2023, reproduzo no presente voto a deciséo de 12
instancia com a qual concordo e que adoto:

Da Admissibilidade

A Impugnacdo € tempestiva, nos termos do art. 15 do Decreto 70.235/72, e, por
preencher os demais requisitos da legislacdo, deve ser conhecida.

Da Omissdo de Rendimentos

Trata-se de omissdo de rendimentos recebidos acumuladamente, no valor de R$
56.414,29.

Em sua impugnacdo, a interessada alega, em resumo, que os rendimentos seriam
isentos, por se tratar de valores decorrentes de aposentadoria por invalidez, recebidos
por portador de moléstia grave.

A vista dos argumentos e documentos trazidos aos autos, cumpre reproduzir o artigo 60,
incisos XIV e XXI da Lei n°® 7.713/88, com redacdo dada pelo art. 47 da Lei n°
8.541/92. tendo o inciso XIV sido alterado, posteriormente, pela Lei n° 11.052, de 29 de
dezembro de 2004, nos termos abaixo:

"Art.6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por
pessoas fisicas:

XIV — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em servico e
0s percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienacéo
mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenca de
Paget (osteite deformante), contaminacéo por radia¢do, sindrome da imunodeficiéncia
adquirida, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenca
tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma;

XXI - os valores recebidos a titulo de pensdo quando o beneficiario desse rendimento
for portador das doengas relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doenca tenha sido contraida apés a concessdo da pensdo."

A partir do ano-calendario de 1996, deve-se aplicar, para o reconhecimento de isen¢oes,
as disposicOes sobre o assunto trazidas pelo art 30 da Lei n° 9.250, de 26/12/1995:

"Art. 30 — A partir de lo de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas
isencBes de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 60 da Lei n° 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, com a redacao dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial emitido por servi¢o
médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, "(g.n.)

§ lo O servigo médico oficial fixara o prazo de validade do laudo pericial, no caso de
moléstias passiveis de controle.

A Instrucdo Normativa RFB n° 1500, de 29 de outubro de 2004, ao normatizar o
disposto no art. 60, XIV, da Lei n° 7.713, de 1988, e alteracBGes posteriores, assim
esclarece:

Art. 6° S&o isentos ou ndo se sujeitam ao imposto sobre a renda, os seguintes
rendimentos originérios pagos por previdéncias:

()

Il — proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em servigo e 0s
percebidos por pessoas fisicas com moléstia profissional, tuberculose ativa, alienacdo
mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
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anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avangados de doenca de
Paget (osteite deformante), contaminacéo por radiacao, sindrome de imunodeficiéncia
adquirida (Aids), e fibrose cistica (mucoviscidose), comprovada mediante laudo
pericial emitido por servico médico oficial, da Unido, dos estados, do Distrito Federal
e dos municipios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial no caso de
moléstias passiveis de controle, mesmo que a doenca tenha sido contraida depois da
aposentadoria ou reforma, observado o disposto no 8§ 4° (Redacdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1756, de 31 de outubro de 2017)

()

Da analise dos textos legais pertinentes ao caso em tela, depreende-se que ha dois
requisitos cumulativos indispensaveis a concessao da isencdo. Um reporta-se a natureza
dos valores recebidos, que devem ser proventos de aposentadoria ou reforma e penséo, e
o0 outro relaciona-se com a existéncia da moléstia tipificada no texto legal, comprovada
por meio de laudo pericial emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municipios.

No presente caso, ficou comprovado que os rendimentos recebidos foram decorrentes de
aposentadoria.

No entanto, ndo restou devidamente comprovada, nos autos, a moléstia grave, por meio
de laudo médico pericial emitido por servico médico oficial da Uni&o, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municipios, nos termos da legislacéo.

O laudo pericial oficial consiste num instrumento que, devido ao seu grau de
detalhamento e especificidade, visa fornecer elementos suficientes para formar a
convicgao do seu destinatario.

A Solucéo de Consulta Interna n® 11 — Cosit de 2012, menciona:

“A comprovagdo da moléstia grave devera ser realizada mediante laudo pericial, assim
entendido como documento emitido por médico legalmente habilitado ao exercicio da
profissdo de medicina, integrante de servigo médico oficial da Unido, dos estados, do
Distrito Federal ou dos municipios. O(s) médico(s) responsavel(is) pela emissdo do
laudo ndo necessita(m) de especializacdo na area considerada para a pericia, devendo
possuir conhecimentos na identificagdo da moléstia grave prevista no inciso XIV do art.
6° da Lei n° 7.713, de 1988, ou seja, que o profissional tenha condicbes de esclarecer a
existéncia ou ndo da moléstia grave.

15.2. O médico legalmente habilitado ao exercicio da profissdo de medicina,
integrante de servi¢co médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios, pode exercer as atividades periciais, independentemente se investido ou
ndo na fungdo de perito, observadas a legislacdo e as normas internas especificas de
cada ente.

15.3. O laudo deve conter, no minimo, as seguintes informacdes:
| - 0 6rgao emissor;

Il - a qualificacdo do portador da moléstia;

I11 - o diagndstico da moléstia, compreendendo:

a) a descricao;

b) o codigo correspondendo a Classificagdo Estatistica Internacional de Doencas e de
Problemas Relacionados & Salde — Décima Revisdo (CID-10);

c) os elementos que o fundamentaram;

d) a data em que a pessoa fisica é considerada portador da moléstia, nos casos de
constatacdo da existéncia da doenca em periodo anterior a emissédo do laudo;

IV - caso a moléstia seja passivel de controle, o prazo de validade do laudo pericial, ao
fim do qual o portador de moléstia grave provavelmente esteja assintomatico; e
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V - 0 nome completo, a assinatura, o n° de inscri¢do no Conselho Regional de Medicina
(CRM), o n° de registro no 6rgdo publico e a qualificagdo do(s) profissional(is) do
servico médico oficial responsavel(is) pela emissdo do laudo pericial.”

De outras questoes

Ainda, tendo em vista que o contribuinte apresentou o valor da liquidacéo da acéao
judicial, referente ao ano calendario de 2007, no qual ha a discriminacdo do principal e juros
moratorios, ha que se verificar qual regime de tributacdo a ser aplicado, bem como da excluséo
dos juros moratdrios da base de calculo

DA NAO INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS
MORATORIOS

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n° 855.091/RS, sob a
sistematica de repercussdo geral (Tema de n° 808), decidiu ndo incidir Imposto de Renda sobre
juros de mora devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de
emprego, cargo ou fungdo, o que implica a ndo incidéncia do imposto de renda sobre juros de
mora nas respectivas hipoteses.

Firmada, em sede de repercussdo geral, a tese de que “ndo incide imposto de
renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracao por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo.”(Tema de n° 808 do STF) Tendo em vista que tal decisdo definitiva
do STF é de observancia obrigatdria por este Conselho, em razdo do disposto no art. 62, § 2° do
RICAREF, afasta-se, assim, a incidéncia do IRPF sobre os juros de mora no atraso do pagamento
da remuneracdo do recorrente.

DO REGIME DE COMPETENCIA

O comando legal vigente a época do langcamento, determinava que 0 imposto
incidiria no més do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e aliquotas
vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do periodo que deveriam
ter sido adimplidos, adotando-se como base de calculo o0 montante global pago.

No entanto, houve a decisao definitiva de mérito no Recurso Extraordinario (RE)
n® 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistematica da repercussao
geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que afastou o regime de caixa e acolheu o regime
de competéncia para o calculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos.

Neste caso, 0 imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calendario 2007 deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas
proprias a que se refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo
montante global pago extemporaneamente.
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Conclusao

Por todo o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para,
apos excluir da base de calculo o valor relativo aos juros de mora, efetuar o recalculo do imposto
devido sobre os valores recebidos acumuladamente, aplicando-se as tabelas e aliquotas vigentes
a epoca em que os rendimentos deveriam ter sido pagos (regime de competéncia)

(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite



